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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

O Prefeito De Balneário Camboriú/SC, na forma do § 6º, do art. 4º, da Lei nº 3145, 

de 17 de agosto de 2010, que institui o Conselho Municipal da Juventude de Balneário 

Camboriú (COMJUV) RESOLVE: 

 

CONVOCAR os representantes das entidades sem fins lucrativos que atuam no 

campo dos direitos DA JUVENTUDE comprovadamente constituídas, que desenvolvam 

suas atividades há no mínimo dois anos, para participarem da Conferência Municipal de 

Juventude, para a eleição das 16 (dezesseis) organizações da sociedade civil junto ao 

COMJUV/BC, para a Gestão Biênio 2017-2019, em conformidade com o §3º, do art. 4º, da 

Lei nº 3145, de 2010. 

 

O sufrágio deverá ser realizado no dia 04 de março de 2017, a partir das 16 horas, 

no Auditório da Casa dos Conselhos. 

 

I. Os representantes do COMJUV/BC elegeram para integrarem a comissão eleitoral: 

Jorge Luiz Valenga Filho, CPF nº 064.401.149-13, Ketlin da Rosa Talevi dos Santos, CPF 

nº 040.093.159-11, representantes governamentais, e Tamara Regina Campos Pinheiro, 

CPF 071.780.329-52, representante da sociedade civil, para comporem a Comissão 

Eleitoral, sendo a presidência decidida em reunião futura; 

 

II. A partir da data de publicação deste Edital, a entidade e/ou organização da 

sociedade que atue no campo dos direitos DA JUVENTUDE comprovadamente constituída, 

poderá requerer a inscrição para participar na Conferência Municipal de Juventude, do 

Conselho Municipal de Juventude, com direito a votar e ser votada, mediante entrega da 

documentação para protocolo endereçado à Casa dos Conselhos, localizada na rua 1822, 

1500, esquina com a marginal Leste, Balneário Camboriú/SC, até a data de 02/03/2017 às 

17 horas, salientando que o expediente da Casa dos Conselhos é de segunda-feira a sexta-

feira, das 12 horas às 18 horas. 

 

III. Os documentos necessários para a inscrição das entidades são: 

a) Estatuto Social da Entidade, ou documento com força probatória da existência e 

atividade da entidade; 

b) Cópia do RG do representante escolhido pela entidade para representá-la no dia 

da eleição; 

c) Declaração de Responsabilidade assinado (estará disponível para retirada na Casa 

dos Conselhos). 

 

IV. No dia 04 de março, a Comissão Eleitoral abrirá a lista de presença das 
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entidades credenciadas as 15h30, encerrando às 16h, devendo neste tempo, os 

representantes das entidades já credenciadas, fazer a assinatura da lista de presença; 

 

V. As 16h do dia 04 de março será aberta a Conferência Municipal pela Comissão 

Eleitoral, que imediatamente indicará um de seus membros para presidir a conferência; 

 

VI. O Presidente da Conferência Municipal passará a leitura das entidades 

credenciadas e das que se fazem presentes, sendo que somente as que assinaram a lista de 

presença no horário determinado terão direito a voto; 

 

VII. O presidente da conferência chamará por ordem alfabética as entidades 

credenciadas, entregando-lhe as cédulas, devendo o representante, imediatamente votar e 

depositar seu voto na urna; 

 

VIII. Cada entidade credenciada receberá uma cédula para votação; 

 

IX. Após todas entidades votarem, a comissão eleitoral passará a apuração dos votos. 

 

X. A proclamação e homologação do resultado serão feitos imediatamente após o 

término da eleição, devendo ser divulgado em formato de resolução em até 48 horas do 

término da Conferência; 

 

XI. Após a realização da Conferência Municipal de Juventude, as entidades ou 

organizações eleitas, terão o prazo até às 18 horas do dia 8 de março, para indicar 

oficialmente o nome do seu representante ao COMJUV/BC. 

 

XII. A Conferência Municipal de Juventude é soberana para dirimir os casos 

omissos, sempre sustentando as decisões no Regimento Interno do COMJUV e na Lei 

3145/2010. 

 

 

Balneário Camboriú, 27 de janeiro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

FABRÍCIO JOSÉ SÁTIRO DE OLIVEIRA 

Prefeito 


